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SUBSECRETARIA CENTRAL DE LICITAÇÕES - CELIC RS
PREGÃO Nº 0159/2024 – LOTE 05
PROCESSO Nº 24/1300-0001185-0
CRITÉRIO DESEMPATE

(art. 60 da Lei n.º  14.133/2021)
 
A Pregoeira da Subsecretaria da Central de Licitações, designada pela PORTARIA SPGG/CELIC Nº 103/2024 e seus anexos, no uso de suas atribuições, considerando os princípios da isonomia e publicidade, informa que:
Com o objetivo de garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável, bem como em conformidade com os princípios basilares da licitação, consultamos as licitantes BF INDUSTRIA DE PRODUTOS DE LIMPEZA e FELIPE SILVA DE MATTOS participantes do presente procedimento licitatório e que apresentaram propostas iniciais no valor R$ 108.911,74, ou seja, em igualdade de condições, para que informe e comprove o atendimento aos requisitos de critério de desempate previstos no art. 60 da Lei Federal n.º 14.133/2021 para bens e serviços:
(...) Art. 60. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:
I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;    (Vide Decreto nº 11.430, de 2023)     Vigência
IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
§ 1º Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
I - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
II - empresas brasileiras;
III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
§ 2º As regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
Desta forma os documentos comprobatórios dos critérios abaixo selecionados com “SIM” deverão ser enviados para o e-mail: pregoeiros-celic@planejamento.rs.gov.br no prazo de três dias úteis, que terminará no dia 10/07/2024 às 23h59min, contendo no assunto o número do Pregão, para análise da Administração, os quais serão disponibilizados no sistema eletrônico www.compras.rs.gov.br, ao qual se promove o certame em tela e autuados ao processo licitatório epigrafado.
	CRITÉRIO
	ATENDIMENTO
	COMPROVAÇÃO

	
	SIM
	NÃO
	

	II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
	
	
	

	III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;    (Vide Decreto nº 11.430, de 2023)     Vigência
	
	
	

	IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
	
	
	



Informo que persistindo o empate, o certame será conduzido conforme o disposto no § 1º do art. 60 da Lei da Lei Federal n.º 14.133/2021, nos seguintes moldes: (...) § 1º Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
	CRITÉRIO
	ATENDIMENTO
	COMPROVAÇÃO

	I - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

	SIM
X
	NÃO
	

	 II - empresas brasileiras

	X


	
	

	IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

	
	
	

	§ 2º As regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
	
	
	



Ressalto que o prosseguimento com a divulgação do resultado será devidamente agendado no chat da sessão, bem como por Aviso de Prosseguimento a ser anexado no Portal COMPRAS/RS.
Em 05/07/2024.
Gisele Moreira de Aguiar
Pregoeira DELIC/CELIC
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